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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
CABIMTE TX) \'EREADOR WELLINGTON SABÓIA

-t636/2025
INDICAÇ ÀoN'

rNsrrrur o PRoGRAMA on va.ctNlÇÃo
DOMICILIAR PARA PESSOAS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
(TEA) No MuNrcÍpIo DE FoRTALEZA.

ExMo. sR. pRESTDENTE oa cÂmlna UUNICIPAL DE FoRTALEzA

C) Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem,

mui respeitosamente, submeter ao Plenário desta Augusta Casa Leglslativa a Indicação em

epígra fe.

Certo da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação em

Plenário. a presente Indicaçào seja encaminhada ao Excelentíssimo Seúor Prefeito de

Fortaleza/CE, para que, após a devida apreciação, possa retornar a esta Casa Legislativa na

forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZAEM

DE Dn 2025.

REA-D GTON SABOIA
LÍDE OS na C.M.F

20251 U

J&:qA

Rua Thompsor Bulcão, 870 - Gabinete 14, Fone: 3444-8352. Bairro Engeoheiro Luciano Cavalcânte

Caixa Posta 2ó?1 - CEP: 60.810'460 - Fortâlezâ - Ceârá

€w



CÂMÂRA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO !'EREADORWELLINGTON SABÓIA

INDICAÇÃO N'

PROJETO DE LEI N"

INSTITUI O PROGRAMA DE VACINAÇÃO
DONIICILIAR PARA PESSOAS COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
(TEA) NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l" Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o Programa de Vacinação
Domiciliar para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o objetivo de

garantir a imunização de forma segura, humanizada e acessível.

Parágrafo único. A medida busca minimizar o estresse e a sobrecarga sensorial que podem

ser desencadeados pelo ambiente de Unidades Básicas de Saúde, hospitais ou outros postos

de vacinação, proporcionando maior conforto e bem-estar ao público-alvo e a seus

cuidadores.

Art.2'O serviço de vacinação domiciliar será oferecido para todas as vacinas previstas no

caleadário oficial do Programa Nacional de Imunizações (PNI) do Ministério da Saúde.

Art.3' As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art.4'O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias,

a contar da data de sua publicaçào.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA

DE DE 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZÀEM

LINGTON SABÓIA
LíDER DEMOS na C.NI.F
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CÂMAR{ MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DO !TREÂDOR WELLII.IGTON SABÓIA

JUSTIFICATIVA

A presente proposição busca instituir um programa essencial para a saúde e o bem-estar de

um gnrpo específico da nossa população: as pessoas com Transtomo do Espectro Autistâ
(rEA).

A Constituiçâo Federal, em seu artigo 196, estabelece a saúde como "dteito de todos e
dever do Estado". Este dever inclui a obrigação de adaptar os serviços para que eles sejam

verdadeiramente universais e igualitários, garantindo que o acesso não seja apenas teórico,

mas uma realidade para todos.

A Lei Federal n" 12.76412012 (Lei Berenice Piana), que instihri a Politica Nacional de

Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA, reforça a necessidade de um atendimento
multiprofissional e adaptado. Essa legislação reconhece as particularidades do TEA e a
necessidade de que os serviços públicos sejam planejados para atendeÍ a essas

especificidades.

A vacinação, embora vital para a saúde pública, pode ser um desafio significativo para

individuos com TEA. O ambiente de postos de saúde, com ruidos, Iuzes intensas,

aglomeração e a necessidade de contato fisico, pode desencadear crises sensoriais, ansiedade

extrema e estresse. A vacinação domiciliar se apresenta como uma solução humanizada e

inclusiva. Ao levar a equipe de saúde até a residência do paciente, o programa minimiza os

gatilhos ambientais e oferece um ambiente familiar e seguÍo, facilitando a adesão ao

calendário vacinal sem causar soAimento desnecessário.

A aprovação deste projeto está alinhada com a legislação federal e com os principios de

dignidade da pessoa humana. Representará um avanço significativo na área da saúde pública
de Fortaleza, reafumando o compromisso da nossa cidade com a saúde e o bem-estar de

todos, de forma justa e equitativa.
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